
PROTOCOLO: 21.852-9/2016
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CASCALHEIRA
REPRESENTANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
REPRESENTADOS: REYNALDO FONSECA DINIZ - PREFEITO MUNICIPAL

AMANDA MENDONÇA, FISCAL DO CONTRATO Nº. 43/2016
L. DE SOUZA – CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS LTDA, EMPRESA CONTRATADA, CONTRATO Nº. 
43/2016
MARLY SEVERINO DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CPL
LUZINETE MARTINS FERREIRA, MEMBRO DA CPL
SILVA FELIPE DA SILVA, MEMBRO DA CPL
ANTÔNIO DE MORAIS PINTO JUNIOR, ASSESSOR 
JURÍDICO
LUIZ FERNANDO FERREIRA ALVES, FISCAL DO CONTRATO 
Nº. 1/2017
TAYNA CONSTRUÇÃO, CONSULTORIA E 
EMPREENDIMENTO  LTDA-ME,  EMPRESA CONTRATADA,  
CONTRATO Nº. 1/2017
EXP ENGENHARIA LTDA-ME, EMPRESA SUB-ROGADA

CERTIDÃO

Certifico que o Julgamento Singular nº 182/LCP/2017 foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 10-3-2017, sendo considerada como data da publicação o 

dia 13-3-2017, edição nº 1070.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Luiz Carlos Pereira.

Data final para interposição de recurso: 28/03/2017

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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